D.O.E., SÃO PAULO, VOLUME 134, Nº 218, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, TERÇA-FEIRA, 12 DE NOVEMBRO DE 2024, P. 59.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CEE-GP 421, DE 11/11/2024
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto 9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 395/2024, homologado conforme Resolução Seduc de 08/11/2024, publicada no DOESP de 11/11/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Renovar, por cinco anos, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Eventos, da FATEC Barueri, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.

Art. 2º A Instituição deverá atender a indicação dos Especialistas de implementação do espaço multimídia, que deverá ser avaliado no próximo ato avaliativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Página 1 de 1

